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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0803043-68.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].

AUTOR: ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

A despeito da distribuição ao procedimento do juizado especial cível, observa dos termos
da própria exordial que a pretensão deduzida se refere a feito do procedimento comum (pedido
de condenação em honorários, etc).

Desta feita, ao tempo em que procedo à correção da atuação, sem prejuízo de eventual
impugnação, defiro os benefícios da gratuidade judiciária, face a declaração firmada e da
ausência de elementos que afastem a presunção de pobreza.

Da leitura da peça de ingresso, entendo que o caso exige a emenda.

Com efeito, a legislação pertinente determina que a indenização do seguro DPVAT será
paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, não exigindo a apresentação
da prova do recolhimento do valor do prêmio do seguro obrigatório por parte da vítima ou seu
beneficiário.

O valor de referência é R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inserido na Lei do
DPVAT (n. 6.194/1974), por meio da Medida Provisória n. 340/2006, em vigor desde a data de
sua publicação, em 29 de dezembro de 2006, e, posteriormente, convertida na Lei n.
11.482/2007.

Todavia, e eis o relevante, não há valor indistinto para qualquer tipo de cobertura,
variando se o caso é de morte ou invalidez total e permanente, ressarcimento de

 Assim, para cada tipo de sinistro que resulte debilidade,despesas médicas, e debilidade.
deve ser observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT
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pela Medida Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22
de dezembro de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de
2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

A Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça, a propósito, é muito clara nesse
sentido, ao preconizar que: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

No caso em apreço, ao expor o fato que dá suporte a pretensão, afirmou o autor o
seguinte:

“No dia 04 de fevereiro de 2019, o autor por volta de meia noite, conduzia sua
motocicleta, de marca Honda/XRE 300, ano 2015, de cor preta, placa QFJ
7785, CHASSÍ 9C2ND1110FR022595, de sua propriedade, o mesmo cochilou,
perdeu o controle da moto e colidiu com uma árvore, no qual acabou caindo
no asfalto aonde ficou desacordado devido o impacto, apresentando ferimento
em crânio, face e queimadura de 3° grau em região glútea, fatos estes,
devidamente comprovados no teor do Laudo Médico, em anexo.

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que
lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente
indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação
dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no
valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA
INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O
DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO, E
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A PARTIR DO DIA 29/12/2006, DATA QUE
OS VALORES FORAM CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM
REAJUSTE.” (Num. 25897016 - Pág. 2)

Como se vê, em momento algum se esclarece se houve invalidez, gastos com
tratamento e medicamento, ou debilidade, com especificação do que seriam as “limitações
físicas”, e indicação de área do corpo atingida ou tipo de comprometimento das funções
motoras.

Da leitura da petição inicial, portanto, não há como se compreender o exato pedido de
mérito. E a omissão, evidentemente grave, além de comprometer o exercício da ampla defesa
e do contraditório impede que seja realizada a instrução do processo ou mesmo um julgamento
hígido da causa, de sorte que não há outra solução a ser dada senão a e determinar a emenda
da inicial.

Com essas considerações, impõe-se a , por seu advogado, aINTIMAÇÃO DO AUTOR
fim de que emende a inicial, sob pena de indeferimento, informando, precisamente, qual o
fundamento do pedido (se a indenização tem por base a existência de debilidade ou gastos
médicos, etc), com especificação das circunstâncias de fato (qual área atingida, região, e
indicação do tipo e grau de limitação física, ou valor dos gatos com sua comprovação). Prazo
de 15 (quinze) dias.

Publicado eletronicamente.
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SAPÉ, 19 de novembro de 2019.

 

Andrea Costa Dantas Botto Targino

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SAPÉ/PB.

 

 

Processo n° 0803043-68.2019.8.15.0351

ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR, já qualificado nos autos do processo em epígrafe,
comparecer, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, para, com fulcro no art. 321 do

, Novo Código de Processo Civil

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.

A Autora, por meio do despacho próximo passado, fora instado a , nos termos do  emendar a inicial art.
, onde fora determinado 321 do CPC/2015 a emenda da peça vestibular, de sorte a:

 ( i ) Determinar o tipo de limitação sofrida pela vitima do acidente;  

( ii ) Especificar o percentual de aplicação sobre o valor do seguro.

 

A cobertura realizada pelo DPVAT é de forma diferenciada e proporcional ao dano causado pelo

referido acidente de trânsito, sob este aspecto, sabe-se que para cada tipo de sinistro que resulte

debilidade, deve ser observada a tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT

pela Medida Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de

dezembro de 2008, e depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e

produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

Neste aspecto, cabe salientar e descrever as lesões específicas do requerente decorrentes do

referido acidente. No dia 04 de fevereiro de 2019, o autor por volta de meia noite, conduzia sua

motocicleta, de marca Honda/XRE 300, ano 2015, de cor preta, placa QFJ 7785, CHASSÍ

9C2ND1110FR022595, de sua propriedade, o mesmo cochilou, perdeu o controle da moto e colidiu com

uma árvore, no qual acabou caindo no asfalto onde ficou desacordado devido o impacto, apresentando

ferimento em crânio, face e queimadura de 3° grau em região glútea, fatos estes, devidamente

comprovados no teor do Laudo Médico, em anexo. Diante deste fato o autor sofreu um traumatismo  

craniano devido á lesão em sua cabeça decorrente da queda, salienta-se também que o mesmo sofreu

queimaduras de terceiro grau na região glútea o que impossibilitou sua locomoção e consequentemente

sua atividade laboral por um longo período de tempo.

Assim sendo, de acordo com a Lei n. 11.945/2009 Art. 31, § 1º, inciso II
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§ 1  o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão sercaput 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais. 

Cabe salientar que o requerente adquiriu sequelas classificadas como invalidez permanente

, visto que ainda se submete a tratamento fisioterapêutico, visto que os danos parciaisparcial incompleta

ainda permanecem com o indivíduo, salienta-se também que o mesmo perdeu massa muscular e pele em

sua região glútea e se submeteu ao procedimento de reconstrução da área afetada lhe causando perda

temporária de mobilidade durante o longo processo de cicatrização. Sob este aspecto, houve uma lesão de

órgãos e estruturas crânio-faciais de leve repercussão cabendo o percentual de 25% do valor do

seguro; concomitantemente houve uma  do reclamante comolesão de natureza grave na região glútea

atestam as fotos e o laudo médico anexado aos autos, de modo que impossibilitou por um período longo a

locomoção da vítima do acidente e lhe deixou sequelas permanentes na região pélvica cabendo 75 % do

valor do seguro por configurar uma perda de repercussão intensa.

Conforme classificação inerente à tabela constante na cartilha médica do DPVAT, página 14.

 

Tipo de Invalidez

Percentual de
perda

 

Valor da Indenização

 

Invalidez Permanente
Total

 

100%

 

O valor da indenização será de 100% do limite máximo
indenizável em vigor;

 

 

Invalidez Permanente
Parcial Completa

 

 

Percentuais
variam acaso

caso

 

O valor da indenização corresponderá ao percentual do
segmento corporal com perda anatômica ou funcional
previsto diretamente na tabela sobre o LMI em vigor;

  
Deverá ser efetuado o enquadramento da perda anatômica
ou funcional da mesma forma realizada na “Parcial
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Invalidez Permanente
Parcial Incompleta

 

 

 

Percentuais
variam acaso

caso

Completa”, sendo feita, em seguida, a redução
proporcional da indenização: para as perdas de75% 
repercussão intensa; 50% para as perdas de repercussão
média; 25% para as perdas de repercussão leve; e 10% para
sequelas residuais.

 

Sendo assim, toma-se por base o quantitativo de 13.500,00 como valor da indenização.

 

REQUERIMENTOS

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear, a delimitação da
, nos moldes do quanto solicitado com peça inaugural.limitação e do percentual aplicável

                                                   Nestes Termos,

Pede Deferimento.                                                  

                                   Sapé (PB), 02 de fevereiro do ano de 2020.

 

Leandro Mendes da Silva

ADVOGADO

OAB/PB 27091
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

SAPÉ/PB. 

 

 

Processo n° 0803043-68.2019.8.15.0351 

ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, comparecer, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, para, 
com fulcro no art. 321 do Novo Código de Processo Civil,  

EMENDAR A INICIAL,  

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas. 

 A Autora, por meio do despacho próximo passado, fora instado a emendar a inicial, nos 
termos do art. 321 do CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça 
vestibular, de sorte a: 

 ( i ) Determinar o tipo de limitação sofrida pela vitima do acidente;   

( ii ) Especificar o percentual de aplicação sobre o valor do seguro. 

 

A cobertura realizada pelo DPVAT é de forma diferenciada e proporcional ao 

dano causado pelo referido acidente de trânsito, sob este aspecto, sabe-se que para cada 

tipo de sinistro que resulte debilidade, deve ser observada a tabela de repercussão no 

patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008, 

publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro de 2008, e 

depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e 

produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”). 

Neste aspecto, cabe salientar e descrever as lesões específicas do requerente 

decorrentes do referido acidente. No dia 04 de fevereiro de 2019, o autor por volta de 

meia noite, conduzia sua motocicleta, de marca Honda/XRE 300, ano 2015, de cor 

preta, placa QFJ 7785, CHASSÍ 9C2ND1110FR022595, de sua propriedade, o mesmo 

cochilou, perdeu o controle da moto e colidiu com uma árvore, no qual acabou caindo 
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no asfalto onde ficou desacordado devido o impacto, apresentando ferimento em crânio, 

face e queimadura de 3° grau em região glútea, fatos estes, devidamente comprovados 

no teor do Laudo Médico, em anexo.  Diante deste fato o autor sofreu um traumatismo 

craniano devido á lesão em sua cabeça decorrente da queda, salienta-se também que o 

mesmo sofreu queimaduras de terceiro grau na região glútea o que impossibilitou sua 

locomoção e consequentemente sua atividade laboral por um longo período de tempo. 

Assim sendo, de acordo com a Lei n. 11.945/2009 Art. 31, § 1º, inciso II 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta 

e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 

de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.  

Cabe salientar que o requerente adquiriu sequelas classificadas como invalidez 

permanente parcial incompleta, visto que ainda se submete a tratamento 

fisioterapêutico, visto que os danos parciais ainda permanecem com o indivíduo, 

salienta-se também que o mesmo perdeu massa muscular e pele em sua região glútea e 

se submeteu ao procedimento de reconstrução da área afetada lhe causando perda 

temporária de mobilidade durante o longo processo de cicatrização. Sob este aspecto, 

houve uma lesão de órgãos e estruturas crânio-faciais de leve repercussão cabendo o 

percentual de 25% do valor do seguro; concomitantemente houve uma lesão de 

natureza grave na região glútea do reclamante como atestam as fotos e o laudo 

médico anexado aos autos, de modo que impossibilitou por um período longo a 
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locomoção da vítima do acidente e lhe deixou sequelas permanentes na região pélvica 

cabendo 75 % do valor do seguro por configurar uma perda de repercussão intensa. 

Conforme classificação inerente à tabela constante na cartilha médica do 

DPVAT, página 14. 

 
Tipo de Invalidez Percentual 

de perda 

 
Valor da Indenização 

 

Invalidez Permanente 
Total 

 
100% 

 

O valor da indenização será de 100% do 
limite máximo indenizável em vigor; 

 
 

Invalidez Permanente 
Parcial Completa 

 
 

Percentuais 
variam caso 

a caso 

 
O valor da indenização corresponderá 
ao percentual do segmento corporal 
com perda anatômica ou funcional 
previsto diretamente na tabela sobre o 
LMI em vigor; 

 
 
 
 

Invalidez Permanente 
Parcial Incompleta 

 
 
 
 

Percentuais 
variam caso 

a caso 

Deverá ser efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional da 
mesma forma realizada na “Parcial 
Completa”, sendo feita, em seguida, a 
redução proporcional da indenização: 
75% para as perdas de repercussão 
intensa; 50% para as perdas de 
repercussão média; 25% para as perdas 
de repercussão leve; e 10% para 
sequelas residuais. 

 

Sendo assim, toma-se por base o quantitativo de 13.500,00 como valor da 
indenização. 

 

REQUERIMENTOS  

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear, a 
delimitação da limitação e do percentual aplicável, nos moldes do quanto solicitado com 
peça inaugural.  

                                                   Nestes Termos,  

                                                   Pede Deferimento. 

                                   Sapé (PB), 02 de fevereiro do ano de 2020. 
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Leandro Mendes da Silva 

ADVOGADO 

OAB/PB 27091 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0803043-68.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO].

AUTOR: ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Diante da declaração de pobreza e da ausência de elementos que permitam afastar a
presunção legal da veracidade, concedo os benefícios da gratuidade judiciária, sem prejuízo de
eventual impugnação.

 a petição inicial e sua respectiva emenda, por preenchimento de todos os seusRecebo
requisitos.

Verifica-se que a parte promovida apontada, tradicionalmente, abstém-se de tornar
efetiva as técnicas autocompositivas, sobretudo antes da realização de eventual perícia. Logo,
sendo inviável, ao menos nessa fase, a mediação e a conciliação, deixo de determinar a sua
realização. Deste modo, CITE-SE a parte promovida, para no prazo de 15 (quinze) dias,

.apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão

Publicado eletronicamente.

SAPÉ, 24 de março de 2020.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte promovida, devidamente citada via sistema..

SAPÉ

8 de junho de 2020

KATIANE GOMES MONTEIRO DE SOUZA
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0803043-68.2019.8.15.0351 [Acidente de Trânsito].

AUTOR: ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

O processo está em ordem. A legitimidade e a capacidade das partes encontram-se
regularizada, o pedido é juridicamente possível e resta demonstrado o interesse na causa,
sobretudo diante da existência de prévio requerimento administrativo. O feito tramitou com
observância dos ditames legais inerentes à espécie, estando isento de vícios ou nulidades,
nada havendo a regularizar. Tenho-o, portanto, por saneado.

A despeito da revelia do promovido e, em consequência, da ausência de fato
controvertido, entendo que o caso não importa em reconhecer, a priori, a presunção de
veracidade dos fatos narrados na exordial.

O Diploma Instrumental Civil disciplina que o Magistrado deve velar pela rápida solução
do litígio e permite, quando não for possível a transação, fixar os pontos controvertidos, sanear
o processo e ordenar a produção de provas fora de audiência (art. 357 do NCPC).

Fixo como pontos controvertidos:

1. Ocorrência de invalidez parcial (debilidade) decorrente do mesmo acidente.

Destaco, na forma do que previsto no art. 373, I, c/c 357, III, do CPC, competirá ao autor
a demonstração desses fatos.

À vista dos pontos controvertidos,  a parte autora para, no prazo de 15INTIME-SE
(quinze) dias, especificar, de forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob
pena de preclusão.
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Publicado eletronicamente.

SAPÉ, 9 de junho de 2020.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

SAPÉ

28 de julho de 2020

KATIANE GOMES MONTEIRO DE SOUZA
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0803043-68.2019.8.15.0351 [Acidente de Trânsito].

AUTOR: ANTEMAR CABRAL DOS SANTOS JUNIOR.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

1. A despeito da ausência de manifestação do promovente, verifico que no caso em
apreço é imprescindível a realização de prova pericial. Para tanto, nomeio a médica Rosana
Bezerra Duarte de Paiva, CRM-PB 4183 (fones: 83 98765.6296 e 99122.3359), para exercer o
encargo de perita, independentemente de termo de compromisso, devendo o perito responder
a seguinte quesitação: a) A parte autora está acometida de invalidez permanente devido a
acidente de trânsito? b) Em sendo afirmativa a resposta, a invalidez permanente é total ou
parcial? c) Em caso de invalidez permanente parcial, esta é completa ou incompleta? d)
Restando constatada a invalidez permanente parcial incompleta, a perda anatômica ou
funcional foi de repercussão intensa, média, leve, ou residual (Lei n. 6.194/74, art. 3º, § 1º, II).

2. Designo o dia 08 de OUTUBRO de 2020, às 15 horas, para realização do exame
pericial. Intime a perita nomeada para o cumprimento do disposto no art. 465, § 2º, II e III, do
NCPC.

3. Intimem-se as partes e seus procuradores sobre a data e o local de realização da
perícia; bem como, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, indiquem assistentes
técnicos (informando telefone e e-mail para contato do respectivo assistente técnico) e
formulem quesitos, acaso ainda não procedida a diligência.

4. Esclareça que a perícia será realizada na clínica Ponto Cardio, na Rua Silvio
Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa/PB. 

Num. 32702422 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDERLEY FERREIRA MARQUES - 28/07/2020 10:58:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072810583693300000031318977

Número do documento: 20072810583693300000031318977



5. O laudo pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da perícia.

6. Em face do item “1.3” da cláusula primeira do Convênio n. 15/2014, firmado entre o
TJ/PB e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, intime-se a promovida
para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), a título de honorários periciais.

7. Apresentado o laudo, providencie a liberação dos honorários periciais e intimem-se as
partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o resultado,
mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos.

Publicado eletronicamente.

SAPÉ, datado e assinado pelo sistema.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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INTIMAÇÃO PARTE RÉ DO DESPACHO ID 32702422.
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